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DIÁRIO DO EXECUTIVO

AVISOS DE EDITAIS, RETIFICAÇÕES

INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 - CREDENCIAMENTO N° 006/2023
AVISO DE EDITAL

A Prefeitura  Municipal  de Rio Doce,  pessoa jurídica  de direito
público, com sede nesta cidade à Rua Antônio da Conceição Saraiva, Nº. 19 –
Centro – CEP: 35.442-000, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.316.265/0001-69,
torna público que realizará licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE Nº.
020/2023  –  CREDENCIAMENTO N°  006/2023,  para  o  credenciamento  de
pessoas jurídicas ou pessoas físicas, que tenham por escopo a prestação de
serviços na área de psicologia, método aba (análise comportamental aplicada),
para atender a demanda da secretaria municipal de saúde do município de rio
doce. O edital na íntegra poderá ser obtido no site www.riodoce.mg.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal de
Rio  Doce,  Rua  Antônio  da  Conceição  Saraiva,  Nº.  19  –  Centro  –  CEP:
35.442-000, fone/fax (0xx31-3883-5235/5242). Rio Doce, 20 de setembro de
2023.

RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E DECISÕES

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 004/2023
RATIFICAÇÃO

Objeto: credenciamento de serviços de internações voluntárias e
involuntárias  em  clínicas  especializadas  para  reabilitação  de  pacientes
dependentes alcoólicos e químicos e com transtornos mentais, para atender a
demanda da secretaria  municipal  de  saúde do município  de rio  doce.  A
Prefeitura Municipal de Rio Doce faz tornar público que o Prefeito Municipal
ratificou ato em favor da empresa Centro de Reabilitação Casa de Divinos Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 20.204.141/0001-33. O termo de ratificação encontra-
se junto à CPL da Prefeitura Municipal, na Rua Antônio da Conceição Saraiva,
19, Centro, Rio Doce/MG, no horário de 08h às 11h e 13h às 16h. Maiores
informações, CPL da Prefeitura Municipal de Rio Doce. Tel. 31-3883-5242. Rio
Doce, 20 de setembro de 2023.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

LEIS COMPLEMENTARES E ORDINÁRIAS

DECRETOS E PORTARIAS

Decreto n° 2.453, de 20 de setembro de 2023.

Dispõe sobre exoneração de servidor que especifica.
O Prefeito Municipal de Rio Doce, Estado de Minas Gerais, no uso

de suas atribuições Legais,
Considerando  os  termos  do  requerimento  n°  093/2023

(955.816.952.117.872.007), protocolado na data de 20/09/2023, registrado via
Plataforma 1  Doc,  tendo como Requerente  o  Sr.  Carlos  Roberto  Barreto,
pleiteando “Eu Carlos Roberto Barreto solicito minha exoneração do cargo de
motorista a partir da presente data”;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor Carlos Roberto Barreto do cargo

de Motorista a partir de 20/09/2023.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra

em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Rio Doce, 20 de setembro de 2023.

CONVÊNIOS E CONGÊNERES

OUTROS ATOS

Licitacao
Realce


